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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº. 7.676 DE 02 DE DEZEMBRO DE  2021





Institui o  Núcleo de  Treinamento 





de Esportes Paralímpicos de Araxá


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Pastor Moacir Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º- Fica instituído o Núcleo de Treinamento de Esportes Paralímpicos de Araxá com o objetivo de oferecer a crianças, adolescentes e adultos portadores de deficiência física visual, intelectual e/ou múltipla, iniciação e treinamento especializado em modalidades esportivas Paralímpicas de alto rendimento.


Art. 2º- A Prefeitura de Araxá, através da Secretaria Municipal de Esportes, irá coordenar o Núcleo de Treinamento de Esportes Paralímpicos disponibilizando seus profissionais de Educação Física e oferecendo a eles capacitação técnica na área do desporto paralímpico.  

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Esportes irá implantar unidades especificas das principais modalidades de esportes coletivos utilizando os vários ginásios poliesportivos municipais que poderão abrigar: equipes de Goalball, Basquete de cadeirantes, Futebol de 5, Vôlei sentado, entre outros.

Art. 3º- A Secretaria Municipal de Esportes irá implantar unidades específicas das principais modalidades de esportes individuais como: Atletismo, Bocha, Natação, Judô, Taekwondo, entre outros.

Art. 4º- A Prefeitura de Araxá irá viabilizar parceria com o 37º Batalhão de Polícia Militar para utilização da pista de atletismo existentes neste local para os treinamentos de Atletismo e Bocha. 

Art. 5- A Prefeitura de Araxá irá viabilizar parceria com o Centro Universitário do Planalto de Araxá (Uniaraxá) para utilização da pista de atletismo existente no local para os treinamentos de Atletismo e Bocha e da piscina semiolímpica para os treinamentos de Natação.

Art.6- A Prefeitura de Araxá irá viabilizar convênio com o Centro Universitário do Planalto de Araxá (Uniaraxá) para possibilitar que alunos do curso de Educação Física possam atuar como estagiários no Núcleo de Treinamento de Esportes Paralímpicos de Araxá.

Art.7- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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